
Ata da Quarta Reunião Extraordinária da Câmara Estadual de Compensação Ambi-
ental de 2025, designada pela Portaria SEMA nº 61/2025.

Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, realizou-se a Quarta
Reunião Extraordinária da Câmara Estadual de Compensação Ambiental de 2025. A reu-
nião teve início às 9 horas e 30 minutos, e estiveram presentes os seguintes membros:
Coordenador Marcelo Camardelli; o Secretário Executivo e também membro Alessandro
Moraga; os membros representantes da SEMA, Cátia Viviane Gonçalves, Keli Hepp, e
Daniel Vilaboas Slomp; e a representante da FEPAM, Inaiara Padilha Motta.

1) AVALIAÇÃO DE PROCESSOS:

1.1)  Pauta:  Solicitação  de  Retificação  de  Ata  da  Terceira  Reunião  Extraordinária  da
CECA 2025.  Deliberação: O Secretario Executivo apresentou as solicitações de altera-
ção na ata da Terceira Reunião Extraordinária da CECA 2025 feitas pelo membro da
CECA Daniel Slomp, e então os membros aprovaram por unanimidade as seguintes alte-
rações: - Na linha 41 onde se lê “Daniel Slomp levanta um questionamento sobre a possi-
bilidade da Secretária da SEMA levar essa demanda ao Governador para obter recursos
orçamentais para as próximas execuções”, agora se lê “Daniel Slomp levanta um questio-
namento sobre a possibilidade da Secretária da SEMA levar essa demanda ao Governa-
dor  para  obter  recursos  orçamentais  para  as  próximas  execuções,  tendo  em vista  a
SEMA ter esse levantamento atualizado dos custos envolvidos na execução das obras
nas UCs; - na linha 51 onde se lê “Daniel informou que existem recursos destinados pela
Câmara de Compensação Federal e que poderíamos verificar a destinação desses recur-
sos”, agora se lê “Daniel informou que existem recursos destinados pela Câmara de Com-
pensação Ambiental Federal (CCFA) e que poderíamos verificar a destinação desses re-
cursos (Processo nº 02001.008311/2012, destinado em 2013 para a REBIO Serra Geral)”;
- na linha 81 onde se lê “Daniel informou que o município de Rio Grande criou um novo
parque Municipal junto à área dos molhes, após a solicitação anterior recurso”, agora se
lê “Daniel informou que o município de Rio Grande criou um novo Parque Natural Munici-
pal junto à área da barra dos molhes, após a solicitação desse recurso para a APA Lagoa
Verde”; na linha 88 onde se lê “PNM do Salso”, agora se lê “PNM Cascata do Salso”;

1.2) Processo: 22/0500-0003103-4; Empreendedor: COFCO International Grãos e Olea-
ginosas Ltda.;  Empreendimento:  Carga Para Recebimento, Armazenamento E Expedi-
ção De Grãos De Soja, Milho E Trigo; Município: Canoas - RS; Valor da compensação
ambiental: R$ 448.604,39 (quatrocentos e quarenta e oito mil seiscentos e quatro reais e
trinta e nove centavos); Pauta: Análise de plano de trabalho com valores atualizados até
07/2024. Deliberação: O Presente processo foi retirado de pauta, pois o gestor da Rebio
da Mata Paludosa não encaminhou o plano a tempo da reunião.
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1.3) Processo: 22/0567-0001787-4; Empreendedor: CGH Gaurama Locação de Equipa-
mentos Spe;  Empreendimento:  CGH Gaurama;  Município:  Gaurama - RS;  Valor da
compensação ambiental: R$ 14.834,00 (quatorze mil oitocentos e trinta e quatro reais);
Pauta: Plano de trabalho da gestora do PE de Itapuã. Deliberação: O secretário executi-
vo apresentou o plano da gestora do PE de Itapuã que destinou o valor total do recurso
na rubrica Material e Serviços. Os membros aprovaram o plano por unanimidade.

1.4) Processo: 25/0567-0000497-3; Empreendedor: CERTEL Vale do Leite Geração de
Energia S.A; Empreendimento: PCH Vale do Leite; Município: Pouso Novo e Coqueiro
Baixo - RS; Valor da compensação ambiental:  R$ 331.221,52 (trezentos e trinta e um
mil e duzentos e vinte e um reais com cinquenta e dois centavos); Pauta: Sem UC Afeta-
da. Empreendedor indica o PE do Tainhas.  Deliberação:  Alessandro apresentou o pro-
cesso informando que não existe UC atingida, que o empreendedor indicou o PE do Tai -
nhas para receber o Recurso, e ainda trouxe a sugestão da DUC de destinação do recur-
so para rubrica de Regularização Fundiária, com destinação centralizada na Divisão de
Unidades de Conservação. Justificou que os valores já destinados dessa forma até o mo-
mento serão executados em breve, e que não restará saldo para novas aquisições, por
isso a importância de se destinar mais recurso para aquisição de terras. Os membros
aprovaram a destinação dessa forma por unanimidade.

1.5) Processo: 25/0500-0003004-2; Empreendedor: Unical Universal de Calcários Ltda.;
Empreendimento:  Lavra de Calcário a Céu Aberto;  Município:  Pantano Grande - RS;
Valor aplicado corrigido:  R$ 12.599,31(doze mil quinhentos e noventa e nove reais e
trinta  e  um  centavos);  Pauta:  Apresentação  da  prestação  de  Contas  dos  processos
12880-0567/12-5, 12881-0567/12-8 e 12882-0567/12-2. Todos do empreendedor Unical.
Deliberação: Alessandro apresentou o parecer de prestação de contas, e também todas
as comprovações das aquisições realizadas pelo empreendedor no PE da Quarta Colô-
nia. Os membros aprovaram a prestação de contas final por unanimidade.

2) ASSUNTOS GERAIS:

2.1) Pauta: Adequação dos planos de trabalho antigos as rubricas da IN SEMA 01/2024.
Deliberação: Alessandro traz o relato sobre o andamento do processo de compensação
da Statkraft Energias Renováveis S/A (PROA 20/0500-0002519-0) no qual a CECA apro-
vou uma alteração de plano de trabalho para a Reserva Biológica do Ibirapuitã. Nesta
compensação, também existe um saldo a ser aplicado no PE do Turvo, no valor de R$
121.233,00 que mesmo sem ter havido alteração de plano de trabalho, foi realizada uma
adequação das rubricas para atendimento a IN SEMA 01/2024. O Plano de aplicação do
PETV é anterior a esta IN, portanto a equipe da DUC entender que poderia adequar às
rubricas, já que não alterada o objeto da aprovação anterior da CECA, apenas enquadra-
va na regra vigente. A Assessoria Jurídica da SEMA solicitou que se mantivesse na forma
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antiga, então Alessandro traz para a pauta da CECA o plano adequado a IN 01/2024, e
ainda solicita que a CECA se manifeste sobre a possibilidade de fazer a devida adequa-
ção sem a necessidade de uma nova deliberação da Câmara. Os membros aprovaram a
proposta, e o plano do PE do Turvo ficou com R$ 29.185,02 em Equipamentos, móveis e
utensílios, R$ 45.105,16 em Obras e Infraestrutura e R$ 46.932,82 em Veículos, embar-
cações, tratores e implementos agrícolas. Os membros também entendem que não é ne-
cessária nova deliberação da CECA para que seja feita a adequação de planos de aplica-
ção anteriores a IN 01/2024 para o novo plano de rubricas.

2.2) Processo: 23/0500-0001258-2; Empreendedor: CGH Gaurama Locação de Equipa-
mentos Spe; Empreendimento: Recebimento, Armazenamento, Ensaque, E Exportação
De Matérias Primas E Produtos Sólidos No Terminal – TERFEG; Valor da compensação
ambiental:  R$ 804.671,49 (oitocentos e quatro reais seiscentos e setenta e um reais e
quarenta e nove centavos); Pauta: Plano de trabalho do gestor da Reserva Biológica do
Mato Grande. Deliberação: Alessandro informa que realizou reunião com o empreende-
dor que apresentou inúmeras preocupações quanto à aplicação dos recursos desta com-
pensação ambiental. Apresentou também a manifestação feita pelo empreendedor por e-
mail, onde ele formaliza essas preocupações e solicita uma aplicação mais ágil do recur-
so, visto essa ser um processo de 2012 que tinha como valor inicial a titulo de compensa-
ção era R$ 381.000,00 (em outubro de 2012) e atualmente já está em R$ 804.671,49, su-
perando em muito o valor inicial. O empreendedor ainda informa o interesse em realizar o
quanto antes o desembolso do valor e que já fez o alinhamento com os setores Financei-
ro e de Compliance, e a Yara está de acordo em seguir com os fornecedores pesquisados
pela própria SEMA. Dessa forma, Alessandro relata que solicitou ao gestor que apresen-
tasse suas demandas que possam ser executadas de forma imediata, apresentando um
novo plano de trabalho para todo o valor do recurso, retirando o valor de Obras e Infraes-
trutura. A Diretora do Dbio apresentou suas preocupações sobre o volume de recursos
destinados para as Obras a serem executadas através do edital da SOP. Ela informa que
os recursos já destinados não serão suficientes, e que a CECA deve pensar em formas
de destinar novos recursos para esse fim, seja por depósito ou alguma outra forma que
contemple a aplicação através do edital da SOP. Alessandro então apresentou a proposta
de plano de trabalho onde R$ 296.671,49 fica destinado para a Rebio mato Grande da se-
guinte forma. R$ 250.000,00 em Plano de Manejo, R$ 44.916,00 em Equipamentos, Mó-
veis e Utensílios e R$ 1.755,49 em Veículos, Embarcações, tratores e implementos agrí-
colas. E R$ 508.000,00 destinado para a Divisão de Unidades de Conservação na rubrica
de Veículos, Embarcações, tratores e implementos agrícolas. Cátia questiona se o em-
preendedor está de acordo a executar os valores dessa forma, e Alessandro diz que sina-
lizarem em reunião e via e-mail que sim. Desta forma os membros aprovaram o plano de
trabalho por unanimidade.
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Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às 10h30min, sendo lavrada a ATA
pelo Secretário Executivo, assinada por todos os presentes via processo PROA e encami-
nhada a todos os representantes via e-mail.
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